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NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a EMPRESA ECO 
– coNSTrUÇÕES E EMPrEENdiMENToS lTda. (cNPJ: 02.723.502/0001-
76), na pessoa de seu advogado dr. fraNciSco Jadir dE SoUZa caM-
PoS JÚNior – oaB/Pa 14.890 (cPf: ***.916.182-**), de que no dia 
16.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 520140/2012, que trata de Prestação de contas da PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE liMoEiro do aJUrU, referente ao convênio SEoP 
nº 001/2012, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro luis da 
cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://portaljurisdicionado.tcepa.tc.br/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor FERNAN-
do HElToN da SilVa (cPf: ***.495.102-**), Presidente do Sindicato à 
época, de que no dia 16.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 507052/2016, que trata da Prestação de 
contas do SiNdicaTo doS TraBalHadorES E TraBalHadoraS rUraiS 
dE QUaTiPUrU, referente ao convênio SEdaP nº 009/2014, tendo como 
relator o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://portaljurisdicionado.tcepa.tc.br/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor ORLANDO 
SalGado GoUVÊa (cPf: ***.140.822-**), diretor Geral à época, na pes-
soa de sua advogada dra. PolliaNa lETÍcia dE SoUSa airES – oaB/Pa 
20.582 (cPf ***.211.042-**), de que no dia 16.08.2022, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 508338/2014, que 
trata de Prestação de contas do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rE-
NaTo cHaVES, referente ao Exercício financeiro de 2013, tendo como re-
latora a Excelentíssima conselheira rosa Egídia crispino calheiros lopes.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://portaljurisdicionado.tcepa.tc.br/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor PAULO 
SÉrGio TorrES VaScoNcEloS (cPf: ***.075.212-**), coordenador do 
conselho à época, de que no dia 16.08.2022, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 535460/2013, que trata 
de Tomada de contas instaurada no coNSElHo EScolar da EScola ES-
TadUal dE PriMEiro GraU coroNEl SarMENTo, em face do convênio 
SEdUc nº 477/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro 
Substituto Julival Silva rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 

recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://portaljurisdicionado.tcepa.tc.br/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora LUIZA 
Maria araÚJo da coSTa (cPf: ***.915.272-**), Presidente do conselho 
à época, na pessoa de sua advogada dra. raiSSa lorENa MoraES da 
roSa – oaB/Pa 21.795 (cPf: ***.499.332-**), de que no dia 16.08.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
510190/2010, que trata de Prestação de contas do coNSElHo EScolar 
da EScola EM rEGiME dE coNVÊNio Solar do acalaNTo, em face 
do convênio SEdUc nº 317/2009, tendo como relatora a Excelentíssima 
conselheira Substituta Milene dias da cunha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://portaljurisdicionado.tcepa.tc.br/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a ASSOCIAÇÃO 
ParaENSE dE QUalificaÇÃo ProfiSSioNal (cNPJ: 09.615.271/0001-
26), na pessoa de seu representante legal, de que no dia 16.08.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
504025/2013, que trata de Tomada de contas instaurada na aSSocia-
ÇÃo ParaENSE dE QUalificaÇÃo ProfiSSioNal, em face do convênio 
SETEr nº 008/2011, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira 
Substituta Milene dias da cunha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://portaljurisdicionado.tcepa.tc.br/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Representante do 
Espólio do Senhor BrUNo SEcHi (cPf: ***.450.562-**), Presidente da 
associação à época, de que no dia 16.08.2022, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 506916/2013, que trata de 
Prestação de contas do MoViMENTo rEPÚBlica dE EMaÚS, em face do 
convênio SEaS nº 003/2011, tendo como relator o Excelentíssimo conse-
lheiro Substituto daniel Mello.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://portaljurisdicionado.tcepa.tc.br/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 10 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
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